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O Pregoeiro da Câmara Municipal de Guanambi, estado da Bahia, comunica aos interessados que realizará 
no dia 20 de Novembro, do ano de dois mil e quinze, às 08:10h, no Prédio da Câmara Municipal de 
Guanambi, situado na praça Henrique Pereira Donato, 90, centro, Guanambi(BA), na modalidade Pregão 
presencial, Menor Preço Global: Contratação de empresa para realização da SESSÃO SOLENE DE 
ENTREGA DE HONRARIAS 2015, no Auditório da Câmara de Vereadores de Guanambi, Estado da Bahia, 
de acordo as condições e especificações  constantes,  dispostas e fixadas  neste Edital e seus Anexos, que 
poderá ser adquirido no Setor de Licitação, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00h, mediante o 
pagamento da impressão do edital no valor de R$10,00 (dez reais), que deverá ser recolhido aos cofres da 
Tesouraria da Prefeitura Municipal, ou adquirido (sem ônus) no endereço eletrônico http://
procedebahia.com.br/camaraguanambi/ ou pelo site http://www.guanambi.ba.leg.br/ , acessando no link 
Utilidades, Diário Oficial, onde se encontra publicado na internet, por exigência do art. 4º, IV, da Lei n. 
10.520/2002, ficando os interessados cientificados que todos os atos desta licitação serão publicados no 
Diário Oficial da Câmara, disponível no citado link, imprensa oficial.  

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015

Guanambi-Ba 06 de Novembro de 2015.

                                             
                                                                          JOAQUIM MANOEL COSTA DE AZEVEDO
                                                                                                     Pregoeiro
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015 

T E R M O    D E    R E F E R E N C I A  
SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DE HONRARIAS 2015 

1. DA JUSTIFICATIVA (MOTIVAÇÃO)

Considerando que a Sessão Solene de Entrega de Honrarias, regimentalmente amparada, deve ser realizada anualmente 
pela Câmara de Vereadores, objetivando entregar, solenemente as homenagens concedidas às personalidades de 
destaque no seio da sociedade Guanambiense; 

Considerando que durante o ano de 2014, a Câmara de Vereadores aprovou vários Projetos de concessão de honrarias e 
que a Sessão de entrega destas não aconteceu por razões alheias à programação da Mesa diretora da época; 

Considerando que durante este ano de 2015, foram aprovados diversos projetos nesse sentido e que os Edis tem 
questionado a necessidade de entregar tais homenagens, bem como dos próprios homenageados; 

Considerando que a realização de uma Sessão Solene pela Câmara Municipal de Guanambi no atual contexto das Leis que 
regem a administração pública requer gastos diversos nos trabalhos de organização, realização e aquisição de materiais 
específicos, razão pela qual se faz necessário a realização de procedimento licitatório, fundamentado nas Leis Federais 
8.666/93 e 10.520/02, e no Decreto 087/13, do Legislativo Municipal, buscando garantir eficazmente a legitimidade do ato e 
legalidade dos gastos em diversas despesas distintas. 

Para tanto o Poder Legislativo do Município de Guanambi, por meio do seu presidente, Carlos Jackson Vieira Pereira, 
busca a contratação de empresa responsável pela promoção de seminário de capacitação para Vereadores regionais, 
proporcionando toda a infraestrutura necessária para realização do evento.  

2. DO OBJETIVO DO EVENTO

Promover homenagens, com amparo regimental da Casa Legislativa, as personalidades de destaque no seio da 
sociedade Guanambiense. 

3. DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO

A Câ mara  Mun ic ipa l  de  Guanamb i  promoverá no dia 20 de Novembro de 2015, no município de Guanambi-Ba, a 
SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DE HONRARIAS 2015. 

Para tanto a Câmara de Vereadores de Guanambi realizará o processo licitatório para Contratação de Empresa 
especializada para organizar e realizar o referido evento, ficando a m e s m a  responsável pela Coordenação e os 
compromissos financeiro oriundo do evento. 

4. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada em realização de eventos 
para organizar a SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DE HONRARIAS 2015. 

5. DO LOCAL DO EVENTO

O evento acontecerá no Auditório “Vereador Lino Teixeira” da Câmara de Vereadores de Guanambi, estado da Bahia, 
situado na Praça Henrique Pereira Donato nº 90, centro Administrativo, na cidade de Guanambi-Ba. 

 O Auditório “Vareador Lino Teixeira” possui as seguintes características: 

 Boa localização;
 Segurança, mobilidade e acessibilidade;
 Estacionamento privativo;
 Espaço de circulação onde serão alocados os estandes de exposição;
 Capacidade acima de 350 pessoas sentadas;
 Sala de Entrada ampla;
 Cozinha;
 Banheiro Masculino e Feminino;

Vale ressaltar que este local é bem centralizado e adequado as dimensões do evento, estando disponível na data 
solicitada para montagem e desmontagem da estrutura, obedecendo ao padrão de segurança, mobilidade, acessibilidade 
e qualidade compatível com o evento. 

6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS PELA CONTRATADA

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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6.1 DO CONJUNTO DE ITENS NECESSÁRIO PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO 

 Montagem de balcão para credenciamento;

 Organização da abertura e do encerramento do evento;

 Fornecimento de água mineral em garrafas individuais, copos de vidros e bandejas para as mesas diretivas no
período do evento;

 Fornecimento de água mineral (natural e gelada) disponível em bebedouro com copos descartáveis em ponto
estratégico, sendo no mínimo um bebedouro;

 Fornecimento de café em garrafas térmicas com copos descartáveis, açúcar, adoçante e lixeiras, a serem
disponibilizados em pontos estratégicos;

6.2 DA DECORAÇÃO E SINALIZAÇÃO 

A ornamentação deverá ser feita com arranjos florais composto de flores color idas e fo lhagens verdes;  

A sinalização e orientação do evento deverão ser feita a partir da porta de entrada do local que será realizado o evento, 
para que fique claro a todos os participantes; 

6.3 DOS SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

Para ampla publicação será necessário confecção de FOLDERS e divulgação em emissoras de Rádio, Internet, 
Jornal, além de cobertura fotográfica e filmagem da Sessão; 

6.4 DA EQUIPE NECESSÁRIA 

Será necessária a disponibilização de uma equipe de profissionais para apoiar a equipe de organização, sendo no 
mínimo: 

 01 Mestre de Cerimônia para fazer a abertura oficial, condução e encerramento do evento;

 04 Recepcionistas;

 01 Técnico em som;

 01 Técnico operador de audiovisual;

 02 Agentes de limpeza com os insumos necessários;

 01 Empresa para coordenar a equipe de profissionais;

6.5 DOS SERVIÇOS GERAIS 

Distribuição de Cartilhas com elucidações sobre o evento, constando fotos e biografias dos homenageados aos 
participantes.  
Kit contendo uma Medalha padronizada e gravada, plaqueta gravada com o nome do homenageado, em uma caixa de 
madeira forrada com veludo azul. 

7. DA PLANILHA DE PRODUTOS/SERVIÇOS

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

Nº PRODUTO/SERVIÇO DETALHAMENTO 
QTD 
(Esti-
mada) 

R$-VALOR 
UNITÁRIO

R$-VALOR 
TOTAL 

SERVIÇOS DE DECORAÇÃO PARAO EVENTO 

Ornamentação Arranjo Floral, com flores coloridas e folhagens verdes; 0010

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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0
1

Serviços de Sinalização Sinalização e orientação do evento. 0010

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

0
2

Bebedouro de água 
mineral 

Fornecimento de água mineral natural e gelada (Galão de 
20Lt) disponível em bebedouro com copos descartáveis 
em ponto estratégico, sendo no mínimo 01 bebedouro. 

0020

FORNECIMENTO DE CAFÉ EM GARRAFA 

0
3

Fornecimento de Café 
(garrafas de 01 litro) 

Fornecimento de café em garrafas térmicas de 01 litro, com 
copos descartáveis, açúcar, adoçante e lixeiras, a serem 
disponibilizados no local. 

0010 
Garrafa

s 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

0
4

Cartilhas Impressos com elucidações sobre o evento, fotos e 
biografias dos homenageados. 

3000

Banner Banner Grande, medindo 6mx2m 0001 

Fotografia Cobertura do evento, com a participação de 02 Fotógrafos. 0500 

Site Divulgação em Site (internet) do convites e Divulgação de 
relatórios da realização do evento. 

0002 

Filmagem Cobertura com filmagem e produção de fitas do evento 
(estimando um total de 360 minutos) 

0001 

Emissoras de Rádio Informativos Publicitários do Evento – Chamada de 30 
segundos. 

0100

Jornal (página) Publicação impresso em jornal de circulação regional 
(página) 

0002 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONGRESSOS – MÃO DE OBRA 

0
5 

01 Mestre de Cerimônia Mestre de Cerimônia para fazer a abertura oficial do evento 
e Condução Geral do Evento. 

0001 

04 Recepcionistas Serviços de recepção dos participantes e Homenageados. 

01 Técnico Técnico em som 

01 Técnico Técnico Operador de audiovisual. 

02 Agente Limpeza Agente de Limpeza, com os insumos necessários. 

01 Taxa Administrativa Serviços Especializados na Realização de Congressos 
e Seminários. 

MATERIAIS PARA OS PARTICIPANTES (CARTILHAS) 

0
6 

Cartilha Edição (Impressos Gráficos) de Cartilhas com elucidações 
sobre o evento, constando fotos e biografias dos 
homenageados. 

0300

MATERIAIS PARA OS HOMENAGEADOS (MEDALHAS E TÍTULOS) 

0
7 

Medalha Kit contendo uma Medalha padronizada e gravada, plaqueta 
gravada com o nome do homenageado, em uma caixa de 
madeira forrada com veludo azul. 

0013

Diploma Título de Cidadão Honorífico, tamanho padrão (25cmx35cm) 
com o brasão do município, desenvolvido em papel especial. 

0036

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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SEGUNDA-FEIRA 
09 DE NOVEMBRO DE 2015 
ANO IV – Nº 217 

ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PROPOSTA DE PREÇO 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÂMARA DE GUANAMBI - BAHIA 
PREGOEIRO MUNICIPAL  

Modalidade de Licitação:  PREGÃO PRESENCIAL - Tipo: MENOR PREÇO 
GLOBAL 

Número: 018/2014 

Nome Fantasia: 

Razão Social:   

CNPJ:         Inscrição Estadual: 

Endereço:         Cidade:     

Estado:           CEP:     Telefone:     Fax: 

     OBJETO: Contratação de empresa para realização da SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DE 
HONRARIAS 2015, no Auditório da Câmara de Vereadores de Guanambi, Estado da Bahia, de acordo as 
condições e especificações  constantes,  dispostas e fixadas  neste Edital e seus Anexos.  

Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificadas na 
preparação, conforme segue: 
Para proposta dos valores abaixo ofertados foi considerados o somatório dos custos e 
quantitativos perfazendo a seguinte quantidade e montante: 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

N
º 

PRODUTO/SERVI
ÇO 

DETALHAMENTO 
QTD 
(Esti

-
mad

R$-
VALO

R 
UNITÁ

R$-
VALO

R 
TOTA

SERVIÇOS DE DECORAÇÃO PARAO EVENTO 

0
1

Ornamentação Arranjo Floral, com flores coloridas e 
folhagens verdes; 

0010 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL 

0
2

Bebedouro de 
água mineral 

Fornecimento de água mineral natural e 
gelada (Galão de 20Lt) disponível em 
bebedouro com copos descartáveis em 
ponto estratégico, sendo no mínimo 01 

0020 

FORNECIMENTO DE CAFÉ EM GARRAFA 

0
3

Fornecimento de 
Café 
(garrafas de 01 
litro)

Fornecimento de café em garrafas térmicas 
de 01 litro, com copos descartáveis, açúcar, 
adoçante e lixeiras, a serem disponibilizados 
no local.

0010 
Garra

fas 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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Banner Banner Grande, medindo 6mx2m 0001 

Fotografia Cobertura do evento, com a participação de 
02 Fotógrafos. 

0500 

Site Divulgação em Site (internet) do convites e 
Divulgação de relatórios da realização do 
evento. 

0002 

Filmagem Cobertura com filmagem e produção de fitas 
do evento (estimando um total de 360 
minutos) 

0001 

Emissoras de 
Rádio 

Informativos Publicitários do Evento – 
Chamada de 30 segundos. 

0100 

Jornal (página) Publicação impresso em jornal de circulação 
regional (página) 

0002 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONGRESSOS – MÃO DE OBRA 

05 

01 Mestre de 
Cerimônia

Mestre de Cerimônia para fazer a abertura 
oficial do evento e Condução Geral do

0001 

04 Recepcionistas Serviços de recepção dos participantes e 
Homenageados.

0001 

01 Técnico Técnico em som 0001

01 Técnico Técnico Operador de audiovisual. 0001 

01 Taxa 
Administrativa 

Serviços Especializados na Realização 
de Congressos e Seminários. 

0001 

MATERIAIS PARA OS PARTICIPANTES (CARTILHAS) 

06 Cartilha Edição (Impressos Gráficos) de Cartilhas com 
elucidações sobre o evento, constando fotos 
e biografias dos homenageados. 

0300 

MATERIAIS PARA OS HOMENAGEADOS (MEDALHAS E TÍTULOS) 

07 Medalha Kit contendo uma Medalha padronizada e 
gravada, plaqueta gravada com o nome do 
homenageado, em uma caixa de madeira 
forrada com veludo azul

0013 

Diploma Título de Cidadão Honorífico, tamanho padrão 
(25cmx35cm) com o brasão do município, 
desenvolvido em papel especial. 

0036 

TOTAL GERAL>>> 

Valor do Extenso: 

Prazo de validade da presente proposta: 

, / / 2015 

Nome do representante legal e assinatura 
CPF: 
RG: 

CARIMBO CNPJ 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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SEGUNDA-FEIRA 
09 DE NOVEMBRO DE 2015 
ANO IV – Nº 217 

MENOR PREÇO GLOBAL 
ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

Outorgante:  

Outorgado: 

Poderes: Pelo presente instrumento particular de mandato, e na melhor forma de direito, o Outorgante nomeia 
e constitui seu bastante procurador o Outorgado, com o fim especial de representar seus interesses no Pregão 
Presencial nº 018/2015, a ser realizado em 20/11/2015, na Sede da Câmara Municipal de Guanambi, estado 
da Bahia, referente Contratação de empresa para realização da SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DE 
HONRARIAS 2015, no Auditório da Câmara de Vereadores de Guanambi, Estado da Bahia, de acordo as 
condições e especificações  constantes,  dispostas e fixadas  neste Edital e seus Anexos, promovendo 
quaisquer medidas necessárias, tais como, apresentar documentos, credenciar-se, habilitar-se, oferecer 
lances, recorrer, e finalmente, praticar todos os atos que mister se façam, por mais especiais que sejam, ao 
amplo e integral desempenho deste mandato.  

Sendo assim, dando tudo por bom, certo, justo, firme e valioso, assina o presente. 

-       .  /  / 
Local e data 

Sócio/Membro da Diretoria/Responsável 

CARIMBO CNPJ 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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ANO IV – Nº 217 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2015 
MENOR PREÇO GLOBAL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

Modalidade de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

Número 
018/2015 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre,  

(  X  ) nem menor de 16 anos.  
(  X ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

________________, ____ de ___________ de 2015 

Nome do representante legal e assinatura 
CPF: 
RG: 

CARIMBO CNPJ 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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SEGUNDA-FEIRA 
09 DE NOVEMBRO DE 2015 
ANO IV – Nº 217 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2015 
MENOR PREÇO GLOBAL 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Modalidade de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

Número 
018/2015 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 8.666/93 e Lei n. 
10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de 
serem aplicadas. 

________________, ____ de ___________ de 2015 

Nome do representante legal e assinatura 
CPF: 
RG: 

CARIMBO CNPJ 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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SEGUNDA-FEIRA 
09 DE NOVEMBRO DE 2015 
ANO IV – Nº 217 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2015 
MENOR PREÇO GLOBAL 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Modalidade de Licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 

Número 
018/2015 

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ) 
.................................... não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade 
jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

________________, ____ de ___________ de 2015 

Nome do representante legal e assinatura 
CPF: 
RG: 

CARIMBO CNPJ 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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09 DE NOVEMBRO DE 2015 
ANO IV – Nº 217 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2015 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO PARA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE....., CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
ANEXO II DO EDITAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI E A EMPRESA 
XXXXXXXX, SEGUNDO AS CLAUSULAS ABAIXO:  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrita no CNPJ /MF n 04.285.518/0001-70, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, centro, na 
cidade de Guanambi-BA, representada neste ato, por seu Presidente, residente e domiciliado na cidade de 
Guanambi - Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa.........., inscrita no CNPJ 
sob N°............, com sede na ..............., representada pelo(s) abaixo assinado(s), a seguir denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente contrato, na forma e condições que se seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1- O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para realização da SESSÃO 
SOLENE DE ENTREGA DE HONRARIAS 2015, no Auditório da Câmara de Vereadores de Guanambi, 
Estado da Bahia, de acordo as condições e especificações  constantes,  dispostas e fixadas  no Edital 
de Pregão Presencial nº 018/2015 e seus Anexos 
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO DOS OBJETOS 
2.1- O Regime de Execução do presente Contrato é de Menor Preço Global apresentada pela CONTRATADA, 
em obediência ao Edital do Pregão Presencial N° 018/2015 e seus Anexos, que a este integra, 
independentemente de transcrição, e à Lei Federal N° 8.666 de 21/06/1993, e suas alterações introduzidas 
pela Lei Federal N° 8.883/94. 
2.2- O recebimento e/ou liquidação dos serviços será realizado mediante apresentação da(s) comprovação que 

viabilizem a constatação da efetiva realização do evento contratado, assim como, a apresentação da nota fiscal 
onde será aposta a declaração de que o(s) serviço(s) foi(ram) entregue(s). 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO/VIGÊNCIA 
3.2- O prazo de entrega dos serviços será até o último dia do evento, tendo este instrumento como prazo final 
da vigência em 31/12/2015. 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO 
4.1 O Preço Total ora contpregãoratado será de R$(XX) resultante da quantidade constante da Planilha e 
Proposta de Preços, objeto do Edital do Pregão Presencial Nº. 018/2015 e da Ata de negociação feita pelo 
pregoeiro. 
4.2 - O pagamento devido à Contratada, correspondente aos serviços descritos anexo II, serão efetuados 
através de cheque, ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada a execução contratual, 
desde que não haja pendência a ser regularizada pelo contratado.  
4.3 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada. 
4.4 - O pagamento não isenta a CONTRATADA da responsabilidade de correção dos erros e imperfeições 
porventura apresentados após a liberação. 
4.5 - O pagamento inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à completa execução do serviço, 
tais como, salários, obrigações sociais, fiscais e tributárias, transporte, e demais encargos decorrentes da 
execução do contrato.  
4.6 - Os ingressos de receitas provenientes das inscrições não constituirão parte dos pagamentos que o Poder 
Público fará à empresa contratada, assim como, não ingressão essas receitas aos cofres do Poder Público 
Municipal, pois as mesmas serão cobradas e administradas pela empresa contratada, ficando-a sob sua única 
e inteira responsabilidade.  
CLÁUSULA QUINTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base no Edital do Pregão Presencial Nº 
018/2015, correrão à conta de recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o 
exercício corrente a saber: 
Unidade Orçamentária: 1.1 – Câmara Municipal de Vereadores 
Projeto/Atividade: 01.031.001-2003 – Gestão dos Serviços do Plenário da Câmara 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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Classificação Econômica: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 
CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 
6.1 -DA CONTRATADA: 
6.1.1- A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo a solicitação dos mesmos feita pela 
CONTRATANTE. 
6.1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros fins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a 
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;  
6.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou imprudência, na 
execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos; 
6.1.4 - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução dos serviços solicitados pela 
contratante. 
6.1.5 - A CONTRATADA obriga-se a atender, em tempo hábil, as solicitações da CONTRATANTE, 
CONFORME o objeto contido no Edital, que é parte integrante este Contrato. 
6.1.6 – Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da 
Lei 8.666/93; 
6.1.7 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por eles assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida na Licitação. 
6.1.8 – É dever da contratada a realização de inscrições, assim como, é de direito legal a instituição e cobrança 
de taxa de inscrição. 
6.1.9 - Os ingressos de receitas provenientes das inscrições não constituirão parte dos pagamentos que o 
Poder Público fará à empresa contratada, assim como, não ingressão essas receitas aos cofres do Poder 
Público Municipal, pois as mesmas serão cobradas e administradas pela empresa contratada, ficando-a sob 
sua única e inteira responsabilidade.  
6.2 - DA CONTRATANTE: 
6.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do presente 
Contrato, na integralidade dos seus termos; 
6.2.2. Verificar e aceitar a(s) fatura(s) emitida(s) pela Contratada, recusando-as quando inexatas, ou que 
venham desacompanhadas dos documentos exigidos neste Contrato; 
6.2.3. Prestar verbalmente ou por escrito à Contratada informações que visem esclarecer a entrega dos 
serviços fornecidos.  
6.2.5. A fiscalização dos serviços será por equipe designada pela CONTRATANTE. 
6.2.6. Poderá a fiscalização ordenar a suspensão total ou parcial dos serviços, caso não sejam atendidas, 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas, as reclamações que fizer, sem prejuízo de outras sanções que possam se 
aplicar a CONTRATADA. 
CLÁUSULA SÉTIMA – Isenção de Penalidade 
7.1 - Considerando que os pagamentos serão efetuados após os serviços apresentados, não havendo assim 
nenhum risco futuro para o Município, contudo fica estipulado multa de 30% (trinta por cento) incidindo sobre 
violação das cláusulas deste Contrato, inclusive no caso de vicio na qualidade constatada. 
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 
8.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parte da CONTRATADA: 
8.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
8.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da entrega 
do(s) produto(s) serviço(s), no(s) prazo(s) e condição(ões) estipulado(s); 
8.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega; 
8.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos/serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 
8.1.5 - A subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem a prévia autorização 
por escrito da CONTRATANTE; 
8.1.6 - O desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da Fiscalização da 
CONTRATANTE, bem como dos seus superiores; 
8.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução da entrega do(s) objeto(s) contrato(s), anotadas na 
forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21/06/93; 
8.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA; 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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8.1.8.1 - No caso de concordata é facultado à CONTRATANTE manter o contrato, com a CONTRATADA, 
assumindo ou não o controle das atividades que julgar necessárias, a seu exclusivo juízo, de forma a permitir a 
conclusão da entrega dos produtos/serviços sem prejuízo à Administração; 
8.1.9 - A dissolução da CONTRATADA; 
8.1.10 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a 
execução do contrato; 
8.1.11 - Ocorrendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarretará para a CONTRATADA, as 
conseqüências contidas no artigo 80 da Lei Nº 8666/93 de 21/06/93, sem prejuízo de outras sanções previstas 
na citada Lei. 
8.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes formas: 
8.2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens de 
8.1.1 a 8.1.10, ou outros contidos na Lei Nº. 8666/93 de 21/06/93; 
8.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
8.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente da CONTRATANTE; 
8.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo direito a: 
a) devolução da garantia, se houver;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo de desmobilização;
8.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 
CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA; 
9.2 - Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a Proposta de 
Preços da CONTRATADA; 
9.3– Não será permitidos a CONTRATADA, sub-empreitar de forma parcial ou, ainda, sub-rogar este Contrato; 
9.4 – Este contrato é regido pela Lei nº. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos. 
9.5 – A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, de 
até 25% (vinte e cinco por cento), que se fizerem necessárias no quantitativo e no valor unitário do objeto 
contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 
9.6 – A atualização, conforme o item “9.5”, está legalmente prevista e fundamentada no artigo 65, inciso I, 
alínea “b” e inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93. 
9.7 – As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
9.8 – A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento. 
CLAUSULA DÉCIMA- FORO 
10.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Guanambi - Estado da Bahia, com 
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por estarem justas e contratadas, 
assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
Guanambi, xxxxx de xxxxxx de 2015. 
CONTRATANTE/CONTRATADO 
TESTEMUNHAS:1ª e2 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 
ANEXO I 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2015 

“PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 
006/2015”, QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI E A EMPRESA IGUANAMBI 
PRODUÇOES LTDA ME, SEGUNDO AS CLAUSULAS 
ABAIXO:  

Por este instrumento de Primeiro Aditivo ao contrato nº 006/2015, oriundo do Pregão Presencial nº 002/2015, 
que ter por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços com Divulgação e Publicação de 
Matéria Institucional, educativa e de orientação social, celebrado em 31/01/2015, entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ 

/MF n 04.285.518/0001-70, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, 90, centro, na cidade de Guanambi-
BA, representada neste ato, por seu Presidente, Senhor Carlos Jackson Vieira Pereira, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na cidade de Guanambi - Bahia, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e 
a empresa, IGUANAMBI PRODUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob N° 14.936.962/0001-61, com sede na 
rua Humberto de Campos , nº 299-B, centro, na cidade de Guanambi, estado da Bahia, representada pelo sócio 
Sr. Gesson da Rocha Marques Junior, RG 849110009 SSP-BA e CPF 818.337.765-34, abaixo assinado, a seguir 
denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, o presente aditivo de contrato, na forma e 
condições que se seguem: 

JUSTIFICATIVAS 

Este Primero Aditivo ao contrato decorre: 

a) Da previsão legal contida no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93. Com observância aos
limites contidos no inciso II, do artigo e Lei supramencionados;

b) Do disposto na cláusula IV e IX, inciso 9.4, do contrato 006/2015;

c) Da manutenção do preço unitário do produto;

d) Do interesse público, da necessidade e da vantagem para a administração pública em dar
prosseguimento ao contrato;

DO OBJETIVO E FUNDAMENTO 

CLAUSULA PRIMEIRA – Acresce à quantidade nos itens “01 a 04”, mantendo a mesma no item “05”, do objeto 
contrato um percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), totalizando a quantidade conforme Anexo: 

Item Especificação UN Quantidade R$-Unit R$-Total 

01 -Aviso em emissora de Rádio (chamada de 30 
segundos). 

UN 3375 20,00 67.500,00 

02 -Transmissão Radiofônica ao vivo de sessão do 
Legislativo em emissora de Rádio. 

UM 0055 400,00 22.000,00 

03 -Divulgação de Sessão em Site (internet) de 
relatórios administrativo e notícias institucionais. 

UN 0087 300,00 26.100,00 

04 -Publicação em jornal impresso em 1/4(um 
quarto) de página. 

UN 0015 400,00 6.000,00 

05 -Taxa Administrativa UN 0012 2.000,00 24.000,00 

T O T A L  . . . 145.600,00 

A revisão acima encontra-se de acordo com a previsão contida na Lei 8666/93, inciso I, alínea “b” e inciso II, 
alínea “d”:  

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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“ quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei”,  

“§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de 
equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. quando 
necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei.” 

DO VALOR 

CLAUSULA SEGUNDA – O valor global do contrato, inicialmente de R$ 121.400,00 (cento e vinte e um mil e 
quatrocentos reais) passa a ser de R$ 145.600,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos reais); 

CLAUSULA TERCEIRA – As partes ratificam as demais cláusulas do contrato 006/2015, firmado em 30 de janeiro 
de 2015; 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, 
na presença das testemunhas abaixo. 

Guanambi, 09 de novembro de 2015. 

PELA CONTRATANTE  PELA/CONTRATADA 
Carlos Jackson Vieira Pereira  Regiane Lima Gomes 
Presidente da Câmara de Vereadores    Sócia 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0635-EE4B-CAR2-F64A.
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